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ld:07384D9EFODE8950 
~?<l i PRfllllllRANIIIICIPAL OI PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA· PICNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 

PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
Nº 11, CENTROCEP: 64. 782-000 

O RA6AIJl)NÃIJP!PAEA~l!(lJHMflilNII 

Portaria n.0 043/2025, Jurema - PI , 03 de fevereiro de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° -Nomear o Senhor EDILIO PEREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF n.867.281.723-00 

e do RG n.2 867.281.723-00 SSP/PI para exercer o cargo em comissão de "DIRETOR DA UNIDADE 
ESCOLAR MANOEL DIAS DE SOUSA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de 
Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

~?<l 

_:y{ - ~•,-..\~~ 
-~anne da Silva Oliveira 

Prefeita Municipal de Jurema/PI 

{\•rtilico parn os devidos lins. que a presente portaria foi publicada no mural existente no 
útrio da Prddtur:.i Municipnl e no ·'Di{1rio dos Municípios". 

~ ·\lia,001 CÁú .;]~ 
Vivinnc da Silva f'cmandes 

Chefe de Gabinete 

ld:0471C2AE35CA8993 

1 PR!fl1111AAMlll!IJ>AL OI PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA· PICNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 
PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
N° 11, CENTROCEP: 64. 782-000 

O~liÃOPllfüMIJ!IIJÇI IE<lI EM flilNII 

Portaria n.0 04412025, Jurema - PI, 03 de fevereiro de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1º -Nomear o Senhor FABIO BATISTA DE OLIVEIRA, portadora do CPF n . 816.164.903-06 e 

do RG n.1550373 SSP/PI para exercer o cargo em comissão de "DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR 
DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do municlpio de 
Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2025. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

~~~ ""'---.,.'-"•)>) ~ 
Kaylanne da Silva Ollveirà"-· ­

Prefelta Municipal de Jurema/PI 

l \:rtilico panl os lkvidl)S lins. que a presente purtariu foi publicada no mural existente no 
:itrin li:l PrdCi1um Munic ipal e 110 "Dit\rio dos Municípios". 

iliUi.o.oo I CÁú sJ,h (-u:va1irdw 
Vivinnc dn Silva Fernandes 

Chefe de Gabinete 

ld:073S4D9EFODE7F92 

ES'l"ADO UO PIAUI 
PRE.-E:ITllltA MUNICIPAL DE LACOA ALEGRE - " 
CABINIETit DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Ra...a eh Sil~Co.ca. n • 11.Cc-n~ 
...... Ale&,.-c - P'laui - CNPJ •• 41 .,22..J27IOOOl.00 
Eofllail : •?a: •.ti.11•1r•kii,,:lri!l!lçgcg•;, • .;1!4!!.s!,.)IIJ! 

CONTRATO DE ldKACÃQ DE IMÓVEi« 

IDt=NTIEICACÃO DAS PARTES CONIBATAN"fES· 

\ 

LOCADOR: VISÃO IMÓVEIS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO L TOA, pcssoe juridica 

de direito privado, inscrita sob o CNPJ: 14.S l l .730/0001-61 , com cnden:,ço na Avenida José Frcita.Jo. 

S/N, BairTo: Centro. CEP : 6'. l 38--000, Lagoa Alegre-PI. 

LOCATÁRIO: MUNICiPIO . DE LAGOA ALEGRE/PI. pesso~ jurldica de dín:ico público 

interno. inscrita no CNPJ sob o n• 41.522.327/0001-00. com eod~ r-. Praça Manoel de Pinho 

Borges_ S/N, Centro, Lagoa Alc:gre/P[. oeste ato rcpn::aclllado pelo llustris.simo Sc:nhor Prefeito ~I 

Moita Leal,. twasilciro, casado. inscrito no CPF sob o n• 819.761 .863-15. 

A.f pGrNS •cl#fa itlendflc.ll11s t,1,,.,, entrie s4 justo e o,ce,-,.,lo o p~sente Con,r.10 lle L~ lltr 

Ba.t IMóvel,, 911e rqcerwi pcl-.. :cl4usul•• ~ul,.t,s e ,..-la. co11dJçd~ tle p~ fo,..• • ,.,,.,.. #14 
1 

,.g.,,.,,.,o 4-escrilas no pncse111& 

DO OB.JETO DO CONTRAIO 

Cl6usula 1•. O presente contndo 1em como OBJETO a locação do imóvel de propricdadr "'" 

LOCADOR. situado na Rua Sàc> Jos6. SIN. Bairro Ccmro. CEP o . 64.138-000. Laeo,a Aqrc"-Pl. qu.:­

possui 2 .3S2,00fr (dois mil trez....--mos e cinqucnla e dois metros quadndos) . .endo 49.00m (qu&h."ftl.1 

e nove) metros de frcn1e com ◄S.OOm (quarenta e oilo metros) de latcn.L devidamoDlc rqr,iundo no 

Canório do 2- Oficio de Unilo. l. ivro n. 2·P. fls. 292. n.uicula 377◄. 

PO PRAW DA 1,.cx;ACÃO 

CYusula 2•. O prazo da locaç&o 6 delcnninado e viaonr6 pelo pcriodo de 24 (,•iate e qua&ru) n"L~ 

com vencimento em 05/0112027. podendo aer renovado pelu panes por adili,v ou oUlru lnMl'\lfflC'flt.., 

c.ontt'81ual. 

a ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACOA ALECRE - PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul. Silva Co,u. n• li. Cat.-0 

':!:1~:C:i;,:~'!:!;!!'!::,:-,::.f~~~IOOOI-OO 
DO VAI 08 DQ AI UGl/EL ,i,EA,JUSTE DAS DESPESAS E IBJBUTOS. 

C"usula 3•. Como aluguel. o LOCATÁRIO se obriga a pagar o valor de RS 1.518.00 (mll 

quinhentos e dezoito reais) m~nsafs. a ser efetuado diretamente ao LOCADOR. ou atravês de uma 

conta bancária indicada pelo locador em seu nome. até o dia 10 (dez) de cada~ 

C1'usula 4•. O valor do aluguel poderá ser reajustado anualmente, tendo como base. os índice:. 

prcvis10s e acunwlados no pcriodo anual do 10PM, em caso de faha deste fndice. o reajustamen10 do 

aluguel terá por base a média ~ variação dos lndiccs inflacionúios do ano corrente ao da execuçio 

do aluguel. at~ o primeiro dia anlerior ao pagamento de todos os valores devidos. Ocorrendo alauma 

mudança no ãmbi10 governamental. rodos os valores agregados ao aluguel. bem como o próprio 

aluguel. serão revis10s pelas partes. 

CYusula s•. Faculta•se ao LOCA.DOR ou a seu procwador ~brar do LOCATÁRIO o ( s ) aalugucl 

(éis). tributo (s) e despesa (s) vencido (s). oriundo (s) desce cootnuo,.utilizarxlo•sc de lodos O.li meios 

leaais admitidos. 

CYusula 6•. Todas as comas de energia el6trica (luz), Agua e ouuas despesas relacionadas ao uso do 

mesmo, no período da locação. ficará sob a responsabilidade do LOCATÁRIO. 

DA MULTA E DO ATRASO NO PAGAMENTO DO ALUGUEL 

CUusula r. O LOCA TÁ.RIO, ,-Ao vindo a efetuar o pagamento do _aluguel até o dia do vencimenlo. 

fica obrigado a pagar mulla de 1 % (um por cento) sobre o valor do aluguel estipulado ne-s1c contraio, 

bem como juros de mora de 1 % (um por ccn10) ao mfs. mais correção mone1ácia. 

CYusula s•. Em caso de atraso no pagamcn10 dos a.lugu4!:is. f'C.'ltará em mora o LOCATÁRIO. 

ficando rcspond.vcl por lodos os pagamentos previstos ncs1c a1raso. sem pn:julzo do paaiamcntu d.l 

mui••• juros de mora e correção mone16ria. honorvios advocatkiN Nlo confiaW"an no,~Ao ou 

adiçlo •• cl6u.aulas contidas no presen1e in&1Nmcn10. oa aios de mera 1olcrtncia refft'Ct'Mcs ao .ana.. .... , 
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